
 

                                   

 
 
 

PORTARIA Nº 1.892, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014 
 
 

A Reitora Pro Tempore do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Portaria/MEC nº 379, de 2 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 5 de maio de 2014; 

 
considerando o inciso VIII do artigo 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
 
considerando o Requerimento de Vacância datado de 17 de novembro de 2014; 
 
considerando o processo nº 23347.106013.2014-80, 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º Conceder, a pedido, vacância para posse em outro cargo inacumulável, a contar 

de 17 de novembro de 2014, a OTTONI SA LEAL DE FIGUEIREDO, SIAPE 1861545, ocupante do 

cargo efetivo Assistente em Administração, lotado na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Mato Grosso do Sul. 

 
Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado. 
 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
 
 
 
 
 

Maria Neusa de Lima Pereira 
Reitora 

 


